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Ementa: Altera a Lei nº 9.637, de 15 de maio de 1998, para determinar 
que, no mínimo, 10% (dez por cento) das vagas das 
organizações sociais da saúde (OS), que firmarem contrato de 
gestão com o Poder Executivo, devem ser reservadas ao 
primeiro emprego de auxiliares de enfermagem, técnicos de 
enfermagem e enfermeiros. 
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Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

 

Texto 
Despacho: 

Apense-se à(ao) PL-170/2011. 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
Regime de Tramitação: Prioridade (Art. 151, II, RICD) 
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